
PORTARIA N° 55/2025,
DE 28 DE JULHO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  A  INCLUSÃO  DE  NOVOS  USUÁRIOS  NA 
CATEGORIA RESIDENCIAL SOCIAL PELA CONCESSIONÁRIA IGUÁ 
SERGIPE S.A.

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 16, I, IX e art. 17, III da Lei 6.661, de 28 de agosto de 2009, e fundamento no disposto na Lei 
Federal nº 11.445/2007, alterada pela Lei nº 14.026, de 2020. E,

Considerando a competência conferida à AGRESE nas Cláusulas 20.1.7 e 28.10 do Contrato de Concessão;

Considerando o interesse público refletido na ampliação do acesso da população sergipana ao benefício da 
tarifa social;

Considerando a Cláusula 4.3 do Anexo III do Contrato de Concessão Contrato de Concessão que determina 
como risco da Concessionária Iguá Sergipe S.A. (Concessionária) o atendimento de até 5% (cinco por cento) 
do total de economias atendidas pela Concessionária com o benefício da tarifa social;

Considerando o Processo Administrativo n° 308/2025-ANA/TARIFA-AGRESE,

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada no dia 28 de julho de 2025.

RESOLVE:

Art.  1º - Determinar,  para fins de inclusão de novas famílias na Tarifa  Social,  que a Concessionária  Iguá 
Sergipe S.A. realize campanha de divulgação, pesquisa ativa e cadastramento de novos usuários na categoria 
residencial social, visando atingir o limite de 5% das economias atendidas com o benefício, conforme previsto 
na Cláusula 4.3 do Anexo III do Contrato de Concessão, o que representa, atualmente, cerca de 38.000 (trinta 
e oito mil) famílias.

§ 1º. Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, deverão ser observados os critérios atualmente 
vigentes para o enquadramento na Tarifa Social, até que sejam compatibilizados com as disposições da Lei 
Federal nº 14.898/2024.

§ 2º. A inclusão de novas famílias na Tarifa  Social,  conforme prevista no caput deste artigo,  não deverá 
ensejar, em nenhuma hipótese, direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
favor da Concessionária.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do Estado, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se. 

Aracaju, 28 de julho de 2025

Luiz Hamilton Santana de Oliveira
Diretor-Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: YSCG-2ZWS-CKQT-WIWV

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/07/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
28/07/2025 15:04:59
(Docflow)
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